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Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h30min, os vereadores Flavio Habitzreiter, Jair Locateli e Willian Heineck. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: projeto de lei nº 44/19 – Autoriza a abertura de licitação na modalidade de concorrência, para alienação de uma área de 212,30m², localizado na Área Industrial da BR468; projeto de lei nº 55/19 – Dispõe sobre a comercialização, fornecimento e disponibilização de bebidas isentas e, ou sem adição de açúcar, de baixos teores calóricos e de açúcar - light e diet e/ou zero; projeto de lei nº 60/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 01 (um) facilitador de artes marciais; projeto de lei nº 61/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a fazer cessão de  uso do imóvel objeto da matrícula nº 16.165, do Registro de Imóveis de Três Passos/RS à Companhia Riograndense de Saneamento (CORSAN); projeto de lei nº 62/19 – Dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, estabelece o plano de pagamento e dá outras providências; projeto de lei nº 64/19 – Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na contratação emergencial de 02 (dois) agentes de pesquisa e coleta de dados; projeto de resolução nº 1/19 – Institui o Programa "Vereador Mirim”. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: projeto de lei nº 44/19 – O relator Jair Locatelli solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade juridica do projeto, pois com a mensagem retificativa recebida do executivo, deixou de apresentar vícios de ordem formal ou material. O relator proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; projeto de lei nº 55/19 – O relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade juridica do projeto, pois com a mensagem retificativa recebida do executivo, a proposição passou a dispor sobre a obrigatoriedade de disponibilizar bebidas light, diet e zero, apenas em festividades presentes no calendário de eventos do município, não concorrendo, portanto, em vicio de competência. O relator proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; projeto de lei nº 60/19 – O relator Jair Locatelli solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade juridica do projeto. O relator proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; projeto de lei nº 61/19 – O relator Willian Heineck solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade juridica do projeto. O vereador Jair Locatelli salientou que seria importante, para melhor análise do mérito do projeto, a participação de representantes da Corsan e do setor de meio ambiente do executivo municipal. Os membros decidiram solicitar a presença dos referidos representantes para a próxima reunião ordinária; projeto de lei nº 62/19 – Este projeto será analisado em reunião específica, com presença de representantes do Executivo Municipal e do sindicato dos municipários; projeto de lei nº 64/19 – O relator Flavio Habitzreiter solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do projeto. O relator proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros; projeto de resolução nº 1/19 – O relator Jair Locatelli solicitou orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade jurídica do projeto, tendo em vista não possuir vícios de natureza formal e material. O relator proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade, pela normal tramitação dos projetos de leis nºs 44/19, 55/19, 60/19, 61/19, 64/19 e projeto de resolução nº 01/19. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente.
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